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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 
DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 
001/2020 
 
Referente Processo Administrativo no 0003.05.2020-SA. 
Referente a Licitação no 007/2017 – Modalidade Tomada de Preço, 
datado de 28 de dezembro de 2017. 
  
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, etc., 
 
Considerando o disposto no Art. 59; nos incisos I, II, III e IX, do Art. 69, 
da Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando o disposto no expediente encaminhado pela Presidente 
da CPL, datado de 16 de abril de 2020; 
 
Considerando os fatos constatados, decorrentes do Processo Licitatório 
007/2017 – Modalidade Tomada de Preço; 
 
Considerando que a licitação rege-se pelos mesmos princípios 
aplicáveis à Administração Pública, quais sejam, os princípios previstos 
no Art. 37, da Constituição da República: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
 
Considerando que a licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 
 
Considerando que o citado dispositivo legal acresce às licitações os 
princípios a vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e, o recentemente inserido pela Medida Provisória no 495, de 
19 de julho de 2005, princípio da promoção do desenvolvimento 
nacional; 
 
Considerando que merece destaque, para o presente ato, o princípio 
da publicidade, que impede o sigilo nos atos administrativos, bem como 
nas licitações, visando garantir a observância à supremacia do 
interesse público e permitindo a fiscalização de tais atos por todos os 
interessados; 
 
Considerando que os atos e contratos administrativos devem, por força  
do princípio da supremacia constitucional, reverência aos dispositivos 
da Constituição da República e, por força do princípio da legalidade 
administrativa, obediência à Lei n. 8.666/1993;  
 
Considerando que a nulidade de uma licitação é decorrente da ausência    
da licitação prescrita na lei de regência, presente a lesividade aos 
interesses públicos e  
a violação dos princípios constitucionais alusivos à legalidade e à 
moralidade, pelos quais deve se pautar a Administração Pública; 

Considerando que havendo, assim, ilegalidade na licitação, 
provocadora de lesão ao patrimônio público, não é crível considerar 
como válido o contrato dela decorrente, sob pena de reduzir a pó a 
imposição da licitação, pela Lex Fundamentalis da República e pela Lei 
no 8.666/93; 
 
Considerando o Parecer do Procurador de Geral deste Município; 
 
Considerando que o Princípio do devido processo legal garante a 
eficácia dos direitos garantidos ao cidadão pela nossa Constituição 
Federal, pois seriam insuficientes as demais garantias sem o direito a 
um processo regular, com regras para a prática dos atos processuais e 
administrativos; 
 
Considerando que, o princípio da Publicidade, que é de suma 
importância à Administração Pública - CF, art. 37, caput -, e não objetiva 
apenas a divulgação oficial de seus atos, mas também dar 
conhecimento da conduta interna dos seus agentes; 
 
Considerando que os princípios básicos da administração pública estão 
consubstanciados em quatro regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, 
impessoalidade, e publicidade; 
Considerando que esses princípios supra mencionados é que devem 
pautar todos os atos administrativos, pois os mesmos constituem os 
fundamentos da validade da ação administrativa, ou, por outras 
palavras, os sustentáculos da atividade pública; 
 
Considerando que relegar esses ditos fundamentos é desvirtuar a 
gestão dos negócios públicos e olvidar o que há de mais elementar para 
a boa guarda e zelo dos interesses sociais. 
  
Considerando que a publicidade não é elemento formativo do ato; é 
requisito de eficácia e moralidade e que, por isso mesmo, os atos 
irregulares não se convalidam com a publicação, nem os regulares a 
dispensam para sua exequibilidade, quando a lei ou o regulamento a 
exige; 
 
Considerando que o princípio da finalidade veda a prática do ato 
administrativo sem interesse público ou conveniência para a 
Administração, visando unicamente satisfazer interesses privados, por 
favoritismo ou perseguição dos agentes governamentais, sob a forma 
de desvio de finalidade. Esse desvio de conduta dos agentes públicos 
constitui uma das mais insidiosas modalidades de abuso de poder; 

 
Considerando que, pela Imperatividade os Atos Administrativos ciam 
aos 
Administrados, obrigações, independentemente de sua Concordância; 

 
Considerando que ato administrativo Válido é o Ato Administrativo que 
foi praticado de acordo com as Exigências Legais; 

 
Considerando que ato administrativo Eficaz é o Ato Administrativo que 
está pronto para produzir seus efeitos; 
Considerando que o Controle de Legalidade consiste na aferição do Ato 
Administrativo sob o aspecto da Legalidade, ou seja, destina-se a 
verificar se o Ato Administrativo foi praticado de acordo com a Lei, já 
que a Administração está submetida ao Princípio da Legalidade; 
Considerando que, para a determinação da validade do ato 
administrativo, a vontade da Administração Pública deve ser entendida 
como aquela que vem expressa na lei aplicável à situação concreta; 
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Considerando que havendo Vício quanto ao Motivo, não será possível 
a convalidação do ato administrativo, porque o Motivo é o Pressuposto 
de Fato e de Direito que embasa a Prática do Ato e tanto o Fato quanto 
o Direito não podem ser retroativamente alterados;  
 
Considerando que a Invalidação tem Efeitos Retroativos ou “Ex Tunc”, 
porque, retira-se o Ato e retiram-se, também, os Efeitos dele decorridos, 
sob o fundamento de que o Ato Inválido não pode gerar Efeitos Válidos. 
É como se o Ato nunca houvesse existido; 
 
Considerando a Supremacia do Interesse Público; 
 
Considerando por fim, estes e outros aspectos de iguais relevâncias, 
  
D E C I D E: 
 
Primeiro. Acatar o Parecer do Procurador Geral do Município, supra 
citado. 
 
Segundo. Desfazer, por Anulação, na sua integridade, com base nos 
considerandos acima dispostos; no Memorando de no 005/2020, do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL desta 
Prefeitura; no Parecer do Procurador Jurídico deste Município, – do 
Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preço de no 007/2017, 
datado de 28 de dezembro de 2017, tendo como objeto – item 1.0 do 
Edital: “Escolha de empresa especializada em construção civil, para 
construção de quadra poliesportiva coberta na comunidade de Baixas, 
zona rural do município.”. 
  
§ 1o - A anulação de que trata o caput, se dá com base, também, de 
que a Administração Pública exercita o controle sobre os seus próprios 
atos, com a possibilidade de anular os ilegais e revogar os 
inconvenientes ou inoportunos, independentemente de recurso ao 
Poder Judiciário.  
 
§ 2o - Tendo como amparo legal, igualmente, o dever-poder conferido 
à Administração para rever seus atos, sobretudo quando contrários ao 
ordenamento jurídico, está hoje consagrado nos enunciados no 346 e 
no 473 da súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal - STF, a saber: 
a) 346 — A Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos. 
b) 473 — A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 
 
§ 3o - Ainda a decisão do STF: “A autotutela se caracteriza pela 
iniciativa de ação atribuída aos próprios órgãos administrativos. Em 
outras palavras, significa que, se for necessário rever determinado ato 
ou conduta, a Administração poderá fazê-lo ex officio, usando sua auto-
executoriedade, sem   
que dependa necessariamente de que alguém o solicite.” 
 
§ 4o - Ainda com relação à anulação da licitação, dispõe a Lei no 
8.666/93: 

 
“Art. 49. A autoridade competente para 
a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. (grifo 
nosso) 
§ 1o - A anulação do procedimento 
licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei.” 

 

Terceiro. Determinar a imediata publicação, tanto deste Despacho 
Decisório, quanto das providências à abertura de novo Processo 
Licitatório com mesmo objeto. 
 
Quarto. Determinar, ainda a comunicação formal à CONSTRUTORA 
QUEIROZ LTDA - ME., sede a Rua Manoel Alexandre, nº 1660, 
Princesinha do Oeste, Pau dos Ferros/RN, ou à Rua Quintino Bocaiuva,  
541 – Centro, CEP 59.900-000, Pau dos Ferros/RN, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 13.398.831/0001-05 e/ou na impossibilidade 
decorrente da Pandemia do Covid-19, poderá ser encaminhada por e-
mail e pelo aplicativo de mensagens instantânea whatsapp. 
 
Quinto. Para que surta seus efeitos legais, que seja efetuada a 
publicação deste ato.  
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se as Determinações 
Constantes. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 24 de abril de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL – DISTRATO Nº 
001/2020 
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO 
Nº 171228-001 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE LUÍS GOMES/RN E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA - ME. 
 
Aos 30 (trinta) dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
estado do Rio Grande do Norte, pessoa Jurídica de Direito Público, com 
sede a Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, no 300 – Centro, inscrita 
no Cadastro Geral das Pessoas Jurídicas de Direito do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF sob no 08.357.600/0001-13, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, MARIANA MAFALDO DE 
PAIVA FERNANDES, brasileira, solteira, advogada, residente e 
domiciliada à Rua Cel. Antônio Germano, 12 - Centro, CEP 59.940-000, 
Luís Gomes / RN., portador do RG de no 002.454.017-SSP/RN e CPF 
no 101.823.204-48, infra-assinada,  e, de outro, a empresa 
CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA - ME., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede a Rua Manoel Alexandre, nº 1660, Princesinha do 
Oeste, Pau dos Ferros/RN., inscrita no CNPJ/MF sob número 
13.398.831/0001-05, tendo como representante legal o SR. 
FRANCISCO ERISMAR DE QUEIROZ, brasileiro, casado, natural da 
cidade de Pau dos Ferros/RN, portador do CPF nº 779.519.994-15 e 
RG nº 001.230.060 – SSP/RN., residente e domiciliado à Rua Quintino 
Bocaiuva,  541 – Centro, CEP 59.900-000, Pau dos Ferros/RN., 
doravante simplesmente denominadas DISTRATANTES, resolvem 
RESCINDIR UNILATERALMENTE por descumprimento do Contrato no 
171228-001, datado de 28 de dezembro de 2017, proveniente do 
Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Processo no 007/2017, 
que adjudicou preço inferior para os mesmos serviços, objeto do 
contrato ora rescindido, com amparo nas disposições do artigo 79, II, 
da Lei no 8.666/93, de acordo com o despacho, exarado nos autos 
deste Processo Legal, ficando os pagamentos devidos à Contratada 
condicionados ao quanto estabelecido em Cláusula do referido 
Contrato.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no 
art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Cláusula Vigésima Segunda do 
Contrato Originário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração 
segundo o dispositivo retro mencionado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  
3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada 
descumprir com as suas obrigações contratuais, em especial, a 
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Cláusula Oitava do contrato nº 171228-001, datado de 28 de dezembro 
de 2017.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste 
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação. 
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Luís Gomes/RN, 04 de maio de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

DISTRATO Nº 001/2020 
 
Proc. Licitatório: Nº  007- 2017. 
Licitação: Modalidade Tomada de Preço – TP no 007/2017. 
Contratante: Município de Luís Gomes/RN. 
Contratado: CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA ME 
CNPJ: 13.398.831/0001-05 
Objeto: Rescisão amigável do contrato alusivo A CONSTRUÇÃO DE 
UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA COMUNIDADE DE 
BAIXAS (CONTRATO DE REPASSE Nº 1034468-76/2016), ZONA 
RURAL DA CIDADE DE LUÍS GOMES/RN. 
Fundamentação Legal: Art. 77; incisos I, II, IV, V, VII, XII, e XVII, do Art. 
78; inciso I, do Art. 79; inciso I, do Art. 80, da Lei Federal no 8.666/93 e 
no Art. 476, do Código Civil Brasileiro, bem como a Cláusula Vigésima 
Segunda, do Contrato Administrativo n 171228-001, de 28 de dezembro 
de 2017. 
Data da Rescisão: 30 de abril de 2020 – A vigorar a partir de 
04/05/2020, com publicação até o 15o dia do mês sequente.  
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO NO 
002/2020 
Referente Processo Administrativo no 0004.05.2020-SA. 
Referente à Licitação no 008/2018 – Modalidade Tomada de Preço, 
datado de 08 de maio de 2018. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, etc., 
 
Considerando o disposto no Art. 59; nos incisos I, II, III e IX, do Art. 69, 
da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando o disposto no expediente encaminhado pela Presidente 
da CPL, datado de 16 de abril de 2020; 
Considerando os fatos constatados, decorrentes do Processo Licitatório 
008/2018 – Modalidade Tomada de Preço; 
 
Considerando que a licitação rege-se pelos mesmos princípios 
aplicáveis à Administração Pública, quais sejam, os princípios previstos 
no Art. 37, da Constituição da República: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
 
Considerando que a licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 
 
Considerando que o citado dispositivo legal acresce às licitações os 
princípios a vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e, o recentemente inserido pela Medida Provisória no 495, de 
19 de julho de 2005, princípio da promoção do desenvolvimento 
nacional; 
 
Considerando que merece destaque, para o presente ato, o princípio 
da publicidade, que impede o sigilo nos atos administrativos, bem como 
nas licitações, visando garantir a observância à supremacia do 

interesse público e permitindo a fiscalização de tais atos por todos os 
interessados; 
Considerando que os atos e contratos administrativos devem, por força  
do princípio da supremacia constitucional, reverência aos dispositivos 
da Constituição da República e, por força do princípio da legalidade 
administrativa, obediência à Lei n. 8.666/1993;  
 
Considerando que a nulidade de uma licitação é decorrente da ausência    
da licitação prescrita na lei de regência, presente a lesividade aos 
interesses públicos e a violação dos princípios constitucionais alusivos 
à legalidade e à moralidade, pelos quais deve se pautar a 
Administração Pública; 
 
Considerando que havendo, assim, ilegalidade na licitação, 
provocadora de lesão ao patrimônio público, não é crível considerar 
como válido o contrato dela decorrente, sob pena de reduzir a pó a 
imposição da licitação, pela Lex Fundamentalis da República e pela Lei 
no 8.666/93; 
 
Considerando o Parecer do Procurador de Geral deste Município; 
 
Considerando que o Princípio do devido processo legal garante a 
eficácia dos direitos garantidos ao cidadão pela nossa Constituição 
Federal, pois seriam insuficientes as demais garantias sem o direito a 
um processo regular, com regras para a prática dos atos processuais e 
administrativos; 
 
Considerando que, o princípio da Publicidade, que é de suma 
importância à Administração Pública - CF, art. 37, caput -, e não objetiva 
apenas a divulgação oficial de seus atos, mas também dar 
conhecimento da conduta interna dos seus agentes; 
 
Considerando que os princípios básicos da administração pública estão 
consubstanciados em quatro regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, 
impessoalidade e publicidade; 
 
Considerando que esses princípios supra mencionados é que devem 
pautar todos os atos administrativos, pois os mesmos constituem os 
fundamentos da validade da ação administrativa, ou, por outras 
palavras, os sustentáculos da atividade pública; 
 
Considerando que relegar esses ditos fundamentos é desvirtuar a 
gestão dos negócios públicos e olvidar o que há de mais elementar para 
a boa guarda e zelo dos interesses sociais. 
  
Considerando que a publicidade não é elemento formativo do ato; é 
requisito de eficácia e moralidade e que, por isso mesmo, os atos 
irregulares não se convalidam com a publicação, nem os regulares a 
dispensam para sua exequibilidade, quando a lei ou o regulamento a 
exige; 
 
Considerando que o princípio da finalidade veda a prática do ato 
administrativo sem interesse público ou conveniência para a 
Administração, visando unicamente satisfazer interesses privados, por 
favoritismo ou perseguição dos agentes governamentais, sob a forma 
de desvio de finalidade. Esse desvio de conduta dos agentes públicos 
constitui uma das mais insidiosas modalidades de abuso de poder; 
Considerando que, pela Imperatividade os Atos Administrativos ciam 
aos 
Administrados, obrigações, independentemente de sua Concordância; 
 
Considerando que ato administrativo Válido é o Ato Administrativo que 
foi praticado de acordo com as Exigências Legais; 
 
Considerando que ato administrativo Eficaz é o Ato Administrativo que 
está pronto para produzir seus efeitos; 
 
Considerando que o Controle de Legalidade consiste na aferição do Ato 
Administrativo sob o aspecto da Legalidade, ou seja, destina-se a 
verificar se o Ato Administrativo foi praticado de acordo com a Lei, já 
que a Administração está submetida ao Princípio da Legalidade; 
 
Considerando que, para a determinação da validade do ato 
administrativo, a vontade da Administração Pública deve ser entendida 
como aquela que vem expressa na lei aplicável à situação concreta; 
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Considerando que havendo Vício quanto ao Motivo, não será possível 
a convalidação do ato administrativo, porque o Motivo é o Pressuposto 
de Fato e de Direito que embasa a Prática do Ato e tanto o Fato quanto 
o Direito não podem ser retroativamente alterados;  
 
Considerando que a Invalidação tem Efeitos Retroativos ou “Ex Tunc”, 
porque, retira-se o Ato e retiram-se, também, os Efeitos dele decorridos, 
sob o fundamento de que o Ato Inválido não pode gerar Efeitos Válidos. 
É como se o Ato nunca houvesse existido; 
 
Considerando a Supremacia do Interesse Público; 
 
Considerando por fim, estes e outros aspectos de iguais relevâncias, 
  
D E C I D E: 
 
Primeiro. Acatar o Parecer do Procurador Geral do Município, supra 
citado. 
 
Segundo. Desfazer, por Anulação, na sua integridade, com base nos 
considerandos acima dispostos; no Memorando de no 006/2020, do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL desta 
Prefeitura; no Parecer do Procurador Jurídico deste Município, – do 
Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preço de no 008/2018, 
datado de 08 de maio de 2018, tendo como objeto – item 1.0 do Edital: 
“Escolha de empresa especializada em construção civil, para 
pavimentação e iluminação do acesso e urbanização do complexo 
turístico da cachoeira do relo.”. 
  
§ 1o - A anulação de que trata o caput, se dá com base, também, de 
que a Administração Pública exercita o controle sobre os seus próprios 
atos, com a possibilidade de anular os ilegais e revogar os 
inconvenientes ou inoportunos, independentemente de recurso ao 
Poder Judiciário.  
 
§ 2o - Tendo como amparo legal, igualmente, o dever-poder conferido 
à Administração para rever seus atos, sobretudo quando contrários ao 
ordenamento jurídico, está hoje consagrado nos enunciados no 346 e 
no 473 da súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal - STF, a saber: 
a) 346 — A Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos. 
b) 473 — A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 
 
§ 3o - Ainda a decisão do STF: “A autotutela se caracteriza pela 
iniciativa de ação atribuída aos próprios órgãos administrativos. Em 
outras palavras, significa que, se for necessário rever determinado ato 
ou conduta, a Administração poderá fazê-lo ex officio, usando sua auto-
executoriedade, sem   
que dependa necessariamente de que alguém o solicite.” 
 
§ 4o - Ainda com relação à anulação da licitação, dispõe a Lei no 
8.666/93: 

“Art. 49. A autoridade competente para a 
aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. (grifo nosso) 
§ 1o - A anulação do procedimento 
licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei.” 
 

Terceiro. Determinar a imediata publicação, tanto deste Despacho 
Decisório, quanto das providências à abertura de novo Processo 
Licitatório com mesmo objeto. 

Quarto. Determinar, ainda a comunicação formal à CONSTRUTORA 
QUEIROZ LTDA - ME., sede a Rua Manoel Alexandre, nº 1660, 
Princesinha do Oeste, Pau dos Ferros/RN, ou à Rua Quintino Bocaiuva,  
541 – Centro, CEP 59.900-000, Pau dos Ferros/RN, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 13.398.831/0001-05 e/ou na impossibilidade 
decorrente da Pandemia do Covid-19, poderá ser encaminhada por e-
mail e pelo aplicativo de mensagens instantânea WhatsApp. 
 
Quinto. Para que surta seus efeitos legais, que seja efetuada a 
publicação deste ato.  
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se as Determinações 
Constantes. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 24 de abril de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL – DISTRATO Nº 
002/2020 
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO 
Nº 080518-001 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE LUÍS GOMES/RN E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA - ME. 
 
Aos 04 (quatro) dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
estado do Rio Grande do Norte, pessoa Jurídica de Direito Público, com 
sede a Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, no 300 – Centro, inscrita 
no Cadastro Geral das Pessoas Jurídicas de Direito do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF sob no 08.357.600/0001-13, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, MARIANA MAFALDO DE 
PAIVA FERNANDES, brasileira, solteira, advogada, residente e 
domiciliada à Rua Cel. Antônio Germano, 12 - Centro, CEP 59.940-000, 
Luís Gomes / RN., portador do RG de no 002.454.017-SSP/RN e CPF 
no 101.823.204-48, infra-assinada,  e, de outro, a empresa 
CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA - ME., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede a Rua Manoel Alexandre, nº 1660, Princesinha do 
Oeste, Pau dos Ferros/RN., inscrita no CNPJ/MF sob número 
13.398.831/0001-05, tendo como representante legal o SR. 
FRANCISCO ERISMAR DE QUEIROZ, brasileiro, casado, natural da 
cidade de Pau dos Ferros/RN, portador do CPF nº 779.519.994-15 e 
RG nº 001.230.060 – SSP/RN., residente e domiciliado à Rua Quintino 
Bocaiuva,  541 – Centro, CEP 59.900-000, Pau dos Ferros/RN., 
doravante simplesmente denominadas DISTRATANTES, resolve 
RESCINDIR UNILATERALMENTE por descumprimento do Contrato no 
080518-001, datado de 08 de maio de 2018, proveniente do Processo 
Licitatório na Modalidade Tomada de Preço no 008/2018, que adjudicou 
preço para os mesmos serviços, objeto do contrato ora rescindido, com 
amparo nas disposições do artigo 79, II, da Lei no 8.666/93 de acordo 
com o despacho, exarado nos autos deste Processo Legal, ficando os 
pagamentos devidos à Contratada condicionados ao quanto 
estabelecido em Cláusula do referido Contrato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no 
art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Cláusula Vigésima Segunda do 
Contrato Originário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração 
segundo o dispositivo retro mencionado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  
3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada 
descumprir com as suas obrigações contratuais, em especial, a 
Cláusula Oitava do contrato nº 080518-001, datado de 08 de maio de 
2018.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste 
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação. 
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E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Luís Gomes/RN, 04 de maio de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

DISTRATO Nº 002/2020 
 
Proc. Licitatório nº 008- 2018. 
Licitação: Modalidade Tomada de Preço – TP no 008/2018. 
Contratante: Município de Luís Gomes/RN. 
Contratado: CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA ME 
CNPJ: 13.398.831/0001-05 
Objeto: Rescisão amigável do contrato alusivo A PAVIMENTAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO DO ACESSO E URBANIZAÇÃO DO COMPLEXO 
TURISTICO DA CACHOEIRA DO RELO (CONTRATO DE REPASSE 
Nº 1034319-24/2016). 
Fundamentação Legal: Art. 77; incisos I, II, IV, V, VII, XII, e XVII, do Art. 
78; inciso I, do Art. 79; inciso I, do Art. 80, da Lei Federal no 8.666/93 e 
no Art. 476, do Código Civil Brasileiro, bem como a Cláusula Vigésima 
Segunda, do Contrato Administrativo n 080518-001, de 08 de maio de 
2018. 
Data da Rescisão: 04 de maio de 2020 – A vigorar a partir de 
05/05/2020, com publicação até o 15o dia do mês.  
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO Nº 263, DE 05 DE MAIO DE 2020. 
 

Prorroga a Adoção, no Âmbito da 
Administração Pública Municipal 
de Luís Gomes/RN, de Medidas 
Temporárias e Emergenciais de 
Prevenção de Contágio pelo 
Coronavírus, e convalida as 
medidas e Prazos Estabelecidos 
nos Decretos nos 253 de 19 de 
março, 254 de 23 de março, 256 de 
27 de março, 257 de 02 de abril e 
260 de 24 de abril, todos de 2020 e 
dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, com base na Constituição Federal e 
o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei Orgânica 
Municipal, 
  

Considerando a necessidade de regulamentação, no 
Município de Luís Gomes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do novo coronavírus (COVID - 2019), responsável pelo surto 
de 2020, regulamentada pela Portaria do Ministério da Saúde nº 356, 
de 11 de março de 2020;  
  Considerando a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de 
Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário 
Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de 
janeiro de 2020;  
   Considerando que a Organização Mundial de Saúde 
declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação do novo 
coronavírus, causador da doença denominada COVID-19, caracteriza 
pandemia;  
  Considerando a necessidade de se estabelecer a estratégia 
de acompanhamento e suporte de futuros casos suspeitos e 
confirmados;  
  Considerando que o momento atual é complexo, carecendo 
de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias 
aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;  
  Considerando a confirmação da presença do novo 
coronavírus no nosso Estado;  

  Considerando ainda que no dia 29 de março de 2020, houve 
a confirmação do primeiro caso coranavírus COVID-19 no município; 
  Considerando o Decreto Normativo no 29.512, de 13 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção 
ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, o Decreto Normativo nº 29.513, de 13 de março de 
2020, que regulamenta, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 
  Considerando, a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde que declarou, em todo o território nacional, o 
estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 
   Considerando também as disposições do Decreto Estadual 
nº 29.541, de 20 de março de 2020, que define medidas restritivas 
temporárias adicionais para o enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19);   
  Considerando as disposições dos Decretos Municipais 253, 
de 19 de março de 2020, 254 de 23 de março de 2020, 256 de 27 de 
março de 2020 e o 257 de 02 de abril de 2020, respectivamente; 
   Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  
   Considerando a grave crise de saúde pública em decorrência 
da pandemia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e 
defesa da saúde pública, estruturado nacionalmente por meio do 
Sistema Único de Saúde (SUS);  
   Considerando a repercussão nas finanças públicas em 
âmbito nacional, conforme reconhecido pelo Governo Federal ao 
Congresso Nacional, por meio Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020, para os fins do Art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);     
  Considerando que a referida crise impõe o aumento de 
gastos públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
da pandemia;  
    Considerando todos os esforços de reprogramação 
financeira empreendidos para ajustar as contas estaduais, em virtude 
de se manter a prestação dos serviços públicos e de adotar medidas no 
âmbito estadual para o enfrentamento da grave situação de saúde 
pública;  
   Considerando que a crise gerada pela pandemia de COVID-
19 acentua o estado de calamidade financeira no Estado e Municípios, 
reconhecido por meio do Decreto Estadual nº 28.689, de 2 de janeiro 
de 2019, e ratificado pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Norte;        
 Considerando a edição do Decreto Estadual nº 29.583, de 1º 
de abril de 2020, que Consolida as medidas de saúde para o 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado 
do Rio Grande do Norte e dá outras providências;     
  Considerando ainda o Decreto Estadual nº 29.634, de 22 de 
abril de 2020, que Prorroga as medidas de saúde para o enfrentamento 
do novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande 
do Norte e dá outras providências. 
  Considerando ainda a edição do Decreto Estadual Nº 29.668, 
de 04 de maio de 2020 que Prorroga as medidas de saúde para o 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado 
do Rio Grande do Norte e dá outras providências. 
  Considerando estes e outros aspectos de igual relevância; 
 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1o Ficam prorrogados até 20 de maio de 2020 as 
medidas de saúde para enfrentamento do novo corona vírus (COVID-
19), os prazos e condições estabelecidas no Decreto no  260, de 24 de 
abril de 2020, a saber. 
   
Parágrafo único - As atividades escolares presenciais, no âmbito do 
ensino infantil e fundamental, bem como o transporte de estudantes nas 
rotas municipais e intermunicipais estarão suspensas até 31 de maio 
de 2020; 
 
 Art. 2º - Fica prorrogada a suspensão (as) no âmbito 
municipal os seguintes: 
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  I - Atividades coletivas ou em grupos (campanhas, palestras, 
reuniões, e etc.) promovidas pelas Secretarias Municipais com objetivo 
de evitar aglomeração de pessoas; 
  II - Eventos com aglomerações em massa, a partir de 05 
(cinco) pessoas em locais públicos e/ou privados, mesmo que 
anteriormente já autorizados por prazo indeterminado até ulterior 
deliberação, conforme determinação do Ministério da Saúde; 
  III – Quaisquer atividades esportivas coletivas, inclusive 
treinos e campeonatos em andamento no âmbito do município; 
  IV - Eventos em bares, como festas, cantorias, ou qualquer 
outro evento que tenha aglomeração de pessoas; 
  V – Sala de espera por atendimento em todas as Unidades 
Básicas de Saúde;  
  VI – Restrição ao Atendimento de demanda ambulatorial 
espontânea de consultas básicas nas Unidades Básicas, devendo este 
ser ressaltando que o atendimento será feito mediante agendamento 
prévio via whatsapp, em dia e hora marcada, em, no máximo 20 
atendimentos/dia, cuja divulgação do canal deve estar disponível nas 
redes sociais e outros veículos de comunicação que será divulgado 
posteriormente, ficando livre acesso ao atendimento os casos 
sintomáticos agudos;  
 VII – Atendimento de puericultura em crianças na faixa etária 
correspondente, salvo em caso de orientação de profissional para fins 
de auxilio ao diagnóstico; 
  VIII – Atendimento odontológico ambulatorial de rotina e a 
execução do Programa Federal “Brasil Sorridente”, assegurando o 
atendimento de urgência;  
   XI – Coleta para exames de citologia, salvo casos de extrema 
necessidade, sob orientação e indicação do profissional solicitante; 
  X – Atendimento laboratorial no Centro de Saúde Joaquim 
Martins Lopes, salvo as coletas de sorologias e/ou exames com 
indicação de urgência pelo profissional solicitante;  
  XI – Atendimento ambulatorial no Hospital Municipal 
“Vereador Antônio Linhares”, salvo os casos de urgência e emergência; 
  XII - A administração de vacina de rotinas para crianças, 
apenas sob agendamento com data e hora marcado via whatsapp, a 
ser divulgado posteriormente; 
  XIII - Atendimento presencial pessoal na Secretaria Municipal 
de Saúde, para marcação de consultas, exames e cirurgias de caráter 
ELETIVO, com exceção dos casos de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA 
bem como de pacientes de oncologia e portadores de patologias 
crônicas devidamente indicado pelo profissional encaminhador do 
procedimento; 
  XIV – Concessão de férias e folgas para todos os 
profissionais que atuem na saúde pública do município;  
  XV – As atividades no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV, cursos, visitas do Programa Criança 
Feliz, CRAS e CREAS, salvo os atendimentos prioritários; 
   XVI – Reuniões dos conselhos municipais;  
  XVII - Os atendimentos nas Unidades de Saúde local deverão 
garantir assistência aos usuários e seguir todas as recomendações 
previstas no Plano de Contingência Municipal para enfrentamento da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus.  
  XVIII - As licenças e pedidos de exoneração, de adaptações 
e/ou transferências de servidores públicos municipais.  
  Art. 3º - Fica autorizada a realização de processos licitatórios 
que requeiram acesso presencial de interessados, cabendo à comissão 
de licitação, pregoeiro, demais servidores envolvidos e pessoas físicas 
e jurídicas participantes fazerem o uso de EPIs (mascaras e luvas se 
necessário) além do uso de álcool em gel; 
  Art. 4º - Fica autorizado durante a vigência deste decreto, à 
administração domiciliar pelas equipes de saúde da vacina de influenza 
(gripe) para os idosos e grupos de riscos, de acordo com as definições 
do Ministério da Saúde; 
  Art. 5º - Os servidores que se encontrarem no grupo de risco, 
tais como: idosos acima de 60 anos e portadores de doenças crônicas 
que sejam diretamente ligadas ao agravamento do COVID-19, 
devidamente comprovadas por atestado, permanecem dispensados do 
serviço presencial, devendo realizar as suas atividades em seu 
domicilio, após a autorização expressa do respectivo Secretário 
Municipal. 
  Parágrafo único – O atestado médico apresentado por 
servidor seguirá o rito proposto pela Lei Municipal no 379, de 05 de 
junho de 2017 que dispõe sobre § 2o, do Artigo 44, da Lei Municipal no 
052/99 e dá outras providências.  

  Art. 6º - As pessoas advindas das áreas de risco (nacional e 
internacional) que permaneçam no município deverão seguir as 
seguintes recomendações: 
  I – Nacional e Internacional: isolamento social por 14 
(quatorze) dias; 
  Parágrafo Único – As pessoas que se enquadram na hipótese 
do inciso I deverão procurar uma unidade de saúde para informar o seu 
local de origem e o tempo de permanência no município, para que 
possam ser adotadas as medidas cabíveis. 
  Art. 7º - O uso de máscaras de proteção individual, industrial 
ou caseira será obrigatório em todo o município, seja no acesso aos 
estabelecimentos públicos ou privados. Estende-se ainda o uso de 
mascaras à circulação de pessoas, para fins de trânsito, prática de 
atividades físicas ou de qualquer outro propósito, em vias e áreas 
públicas ou particulares de uso coletivo, incluindo ruas, calçadas, 
estacionamentos, recepções, e demais áreas de uso comum.  
  I – Será obrigatória a utilização de máscaras de proteção 
individual pelos funcionários públicos e privados durante o exercício do 
serviço, devendo os respectivos empregadores garantirem o 
fornecimento das máscaras de acordo com a disponibilidade. 
  II – A obrigatoriedade constante no caput se dará a partir do 
dia 07 de maio de 2020. 
   Art. 8º - Fica suspenso todo o comércio nos limites do 
município que não sejam considerados serviço de natureza essencial. 
 Parágrafo Único. A medida não se aplica a supermercados, 
açougues, sacolões de hortifrutigranjeiros, padarias, mercearias, lojas 
de produtos veterinários e afins, postos de combustíveis, farmácias, 
drogarias, laboratórios, clínicas, hospitais e demais serviços de saúde, 
construção civil, produção, distribuição, comercialização e entrega 
realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de 
produtos de saúde, higiene, alimentos, bebidas não alcoólicas, tecidos, 
aviamentos, materiais de construção ou reforma e de suprimentos 
agrícolas, lojas de conveniência e armarinhos, vedado qualquer 
consumo interno dos itens alimentícios e a disposição de mesas e 
cadeiras em espaços de convivência, atividades de representação 
judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas 
advocacias públicas e privadas, atividades necessárias a viabilizar a 
entrega de cargas e o transporte em geral, incluindo oficinas, 
borracharias e lojas de autopeças, hotéis, pousadas e acomodações 
similares, serviços de reparo de computadores e bens pessoais 
domésticos, atividades financeiras, de seguros e de contabilidade, 
serviços de venda e locação de imóveis, de automóveis e motocicletas, 
clínicas de estética, salões de beleza, manicure, pedicure, cabeleireiros 
e barbeiros; 
  I - fica estabelecido o horário de funcionamento do comércio 
de serviços essenciais, inclusive os estabelecimentos de venda de 
material de construção, das 08h00 às 12h00 e das 14h as 17h00. 
 II - fica suspenso o funcionamento de bares, restaurantes e 
lanchonetes, sendo permitida unicamente a prestação de serviço de 
entrega em domicílio, devendo os estabelecimentos permanecerem 
com as portas fechadas para o público presencial; 
  III - lotérica, banco postal e pontos de atendimento de serviço 
bancário e demais estabelecimentos afins, funcionarão normalmente e 
deverão organizar as filas respeitando o espaço de um metro de 
distância entre pessoas, tomando medidas para evitar contato e 
aglomerações, devendo higienizar corrimões, separadores de fila, 
balcões, equipamentos e utensílios, de forma a prevenir a 
disseminação do Coronavírus; 
 IV- Mercearias, padarias, postos de conveniências e demais 
estabelecimentos com venda de bebidas alcoólicas para consumo no 
local, devido ao potencial de aglomeração, se enquadram na categoria 
bar, salvo se proibir a venda de bebidas para o pronto consumo, sujeito 
às penalidades compulsórias, inclusive fechamento do estabelecimento 
e responsabilização na forma legal. 
 § 1º Aos supermercados fica estabelecido o horário de 
funcionamento de 07h00 às 18h00 de segunda-feira à sexta-feira e de 
08h00 às 12h00 aos sábados e domingos, devendo reservar o horário 
de 07h00 às 08h00, para atendimento preferencial às pessoas acima 
de 60 anos, ficando liberado a partir das 08h00, o atendimento ao 
público em geral. 
 § 2º - As lojas de supermercados deverão manter a proporção 
de quatro clientes no interior da loja por atendimento. E, na medida em 
que um cliente se retirar da loja, um novo poderá ser admitido. 
 § 3º - As filas deverão ser organizadas de forma que os 
clientes mantenham entre si uma distância mínima de dois metros; 
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 § 4º - O supermercado deverá manter equipe de apoio na 
entrada e na saída da loja, de forma a orientar os clientes, bem como 
equipe no interior da loja para monitorar a situação das filas; 
 § 5º - Os clientes deverão realizar as suas compras com a 
maior brevidade possível, para viabilizar o abastecimento do maior 
número de famílias; 
 § 6º - Recomenda-se que compareça à loja apenas um 
membro da família, mantendo em casa, na medida do possível, idosos, 
crianças e outras pessoas vulneráveis; 
 § 7º - Deverá ser disponibilizado álcool em gel para uso dos 
clientes, tanto na entrada como na saída da loja. 
 § 8º - Os estabelecimentos, atividades, objetos da suspensão 
de funcionamento, ficam com os seus alvarás suspensos pelo mesmo 
período. 
 Art. 9º Em caso de descumprimento das disposições acima 
estabelecidas, a Polícia Militar poderá ser solicitada a exercer o poder 
com vistas à manutenção da ordem pública. 
 Art. 10 - Nos velórios que não seja em decorrência do corona 
vírus, as pessoas deverão evitar a visitação, devendo-se restringir os 
visitantes a, no máximo, 10 pessoas por sala, devendo ser evitado 
aglomerações de visitantes pelas áreas internas e externas e o 
fornecimento de lanches; bem como, ser divulgadas orientações quanto 
a se evitar contatos físicos como apertos de mãos, abraços e beijos. 
  Paragrafo único – No caso de óbito ocorrido em decorrência 
do corona vírus, deverá ser seguido os protocolos do Ministério da 
Saúde e Anvisa, sendo vedado a realização de velório. 
 Art. 11 – Fica autorizado a realização da feira livre somente 
para comercialização de frutas, verduras e legumes, ficando proibido 
comercializar outros produtos e terminantemente proibido a 
participação de feirantes de outros municípios, seguindo ainda as 
seguintes recomendações; 
  I- Distanciamento das Bancas de, pelo menos, 01 metro em 
suas laterais, proporcionando um afastamento entre os feirantes. E de 
frente às bancas, um corredor de 03 metros, desafogando o espaço de 
circulação das pessoas presentes ao evento, com esse alargamento; 
 II- Quem manusear o dinheiro na venda dos produtos não ser 
a mesma pessoa que manuseia os produtos à venda. Para evitar o risco 
de contaminação dos produtos postos à venda; 
III- Apresentar para a venda os produtos já pesados e embalados, para 
evitar o manuseio dos produtos pelos clientes/consumidores, evitando 
a sua contaminação; 
IV- O feirante deverá dispor de álcool 70%, ou álcool gel ou uma pia de 
água corrente com sabão para higienização das mãos dos 
feirantes/clientes; 
V- Higienização constante das Bancas, durante a realização das Feiras, 
para o cumprimento das normas da Vigilância Sanitária e protegendo 
todos se contaminação; 
VI- Uso, pelos feirantes, da toca, bata e calçados, exigidos pela 
vigilância sanitária; 
VII- Orientar o distanciamento de, pelo menos, 01 metro entre as 
pessoas para realização dos negócios (compra e venda), evitando a 
possível propagação do Coronavirus/COVID-19, entre as pessoas; 
inclusive, evitando também o contato físico (aperto de mão, abraço, 
beijos, etc...); 
VIII- Outras providências que a vigilância sanitária municipal precise 
exigir para melhor adequar o ambiente de negócio, em defesa do bem 
comum e livre da propagação do Coronavirus/COVID-19, ou qualquer 
outra doença infectocontagiosa. 
Art. 12 - A fiscalização do cumprimento das medidas de proteção à 
coletividade será exercida pelos fiscais do município de qualquer área, 
bem como pelas forças de segurança locais.  
Art. 13 - As pessoas, as empresas, os estabelecimentos em geral 
deverão adotar medidas de prevenção à disseminação do coronavírus, 
como distanciamento de pessoas, evitando-se o contato físico, 
higienização de mobiliário, equipamentos, utensílios e outros.  
Parágrafo Único. A recomendação é que as pessoas fiquem em casa.  
  Art. 14- Fica autorizado a Vigilância Sanitária do município o 
fechamento dos estabelecimentos que descumpram as normas 
sanitárias até que ocorra a comprovação do cumprimento das normas 
constantes no presente decreto.  
   

Parágrafo único – Fica autorizada a convocação da Polícia Militar para 
dá suporte ao cumprimento do disposto no caput. 
  Art. 15 -  O descumprimento das medidas de saúde para o 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) decretadas no âmbito 
do município de Luís Gomes enseja ao infrator a aplicação de multa 
diária conforme disposto no art. 22 do Decreto Estadual nº 29.583, de 

1º de abril de 2020, sem prejuízo da adoção de medidas administrativas 
como a apreensão, interdição e o emprego de força policial, bem como 
da responsabilização penal, pela caracterização de crime contra a 
saúde pública, tipificado no art. 268 do Código Penal, e civil. 

Art. 16 - Os prazos de duração das medidas previstas 
poderão ser estendidos por período indeterminado, a ser avaliado pelo 
Comitê Gestor Municipal para enfrentamento da situação de 
emergência em saúde pública provocada pelo Coronavírus, ou 
determinação das esferas estadual e federal de controle do 
coronavírus. 

Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 Gabinete da Prefeita, em 05 de maio de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA DE Nº 073/2020 – GS.  
 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando as disposições dos incisos II, XV e XXIV, do Art. 69; do 
Art. 70; do inciso I, do Art. 76 e dos incisos I e II do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando o DESPACHO da Senhora Prefeita Municipal, datado de 
20 de abril de 2020 em detrimento do encaminhamento do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN., através do Memo. 005/2020;  
Considerando que o referido DESPACHO determina a instauração de 
Procedimento Administrativo em atenção ao referido Memorando; 
Considerando que a situação em tela tem a ver com os princípios 
constitucionais, da legalidade, da moralidade e da publicidade, etc.,  
 
RESOLVE: 
Art. 1o   INSTAURAR o competente Processo Administrativo para 
atendimento ao Despacho da Exma. Senhora Prefeita Municipal, com 
base no Memorando de no 005/2020, da Comissão Permanente de 
Licitação. 
Parágrafo Único.  O procedimento de que trata o caput desta Portaria 
receberá o nome e número de: Processo Administrativo de no 
0003.05.2020-SA, de 22 de abril de 2020. 
Art. 2o    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Administração, em 22 de abril de 2020. 
 

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário de Administração 

 
PORTARIA DE NO 074/2020 – GS.  

 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 

 
Considerando as disposições dos incisos II, XV e XXIV, do Art. 69; do 
Art. 70; do inciso I, do Art. 76 e dos incisos I e II do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando o DESPACHO da Senhora Prefeita Municipal, datado de 
20 de abril de 2020 em detrimento do encaminhamento do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN., através do Memo. 006/2020;  
Considerando que o referido DESPACHO determina a instauração de 
Procedimento Administrativo em atenção ao referido Memorando; 
Considerando que a situação em tela tem a ver com os princípios 
constitucionais, da legalidade, da moralidade e da publicidade, etc.,  

 
RESOLVE: 
Art. 1o   INSTAURAR o competente Processo Administrativo para 
atendimento ao Despacho da Exma. Senhora Prefeita Municipal, com 
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base no Memorando de no 006/2020, da Comissão Permanente de 
Licitação. 
Parágrafo Único.  O procedimento de que trata o caput desta Portaria 
receberá o nome e número de: Processo Administrativo de no 
0004.05.2020-SA, de 22 de abril de 2020. 
Art. 2o    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Administração, em 22 de abril de 2020. 

 
Feliciano Neto de Oliveira 

Secretário de Administração 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.04.16.007 
 

O Município de Luís Gomes /RN, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, faz saber a quem interessar possa que, 
considerando as alterações processadas no edital em face de 
impugnação e em atendimento a disposições legais. A licitação na 
modalidade Pregão Presencia nº 2020.04.16.007 – Registro de Preço, 
cujo objeto é a escolha de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de armação para óculos e lentes de uso oftalmológico, a fim 
de atender demanda do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020/2021, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de Referência, 
que seria realizada às 9h00min do dia 06 de maio de 2020, acontecerá 
às 9h00min do dia 20 de maio de 2020, na sala da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes /RN, sito à Rua 
Prefeito Francisco Fontes, nº 134, Centro, Luís Gomes /RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 
subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação 
aplicáveis a espécie. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Luís Gomes /RN, localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, 
CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes /RN, no horário de expediente, 
das 07h00min às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-
mail: cpl.lgomes@gmail.com. 
 
Luís Gomes /RN, 05 de maio de 2020. 

 
Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro – Portaria nº 009/2020 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 
 

Sem matéria para esta edição. 
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